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 VOTO DE SAUDAÇÃO 

“1.º de maio, dia do trabalhador” 

 

Comemora-se este ano no nosso país, o 51.º dia do trabalhador em liberdade e em 

democracia. 

A data começou a ser comemorada a partir do ano de 1889, em homenagem a uma 

greve ocorrida em 1886 na cidade norte-americana de Chicago, que tinha sido realizada 

para reclamar melhores condições de trabalho, vindo a manifestação então efetuada a ser 

brutalmente reprimida pela polícia (atuação que levou à prisão e morte de vários 

trabalhadores). 

É importante recordar que no final do século XIX – e em alguns países muito para 

além desse século –, a jornada laboral podia chegar às 17 horas diárias, e para além das 60 

horas semanais. Não existiam praticamente leis laborais e, naturalmente, inexistiam 

condições de higiene e segurança no trabalho e, bem assim, qualquer tabela salarial. O 

trabalho infantil abundava e era considerado normal, o que fazia com que os salários fossem 

muito baixos. O Estado Social era praticamente inexistente. 

Em Portugal o início das comemorações do dia do trabalhador começaram no ano de 

1890, tendo sido, contudo, reprimidas e interditas, quase na sua totalidade, durante os 

tristes anos do Estado Novo. 

O 1.º de maio de 1974, que ocorreu uma semana após o 25 de abril (revolução que 

provocou a queda da ditadura), levou à rua cerca de um milhão de pessoas por todo o 

território nacional, o que faz com que essa data permaneça, até aos dias de hoje, como uma 

das maiores manifestações populares da história de Portugal. O dia uniu todo o país e, em 

particular, os líderes partidários recém-chegados do exílio, na celebração da liberdade e na 

defesa dos direitos dos trabalhadores portugueses. 

Tal união, por motivos políticos, infelizmente, não voltaria a repetir-se. 

Comemorar o 1.º de maio em liberdade e em democracia constitui um dever ético 

para os que prezam a liberdade e acreditam que é no quadro da democracia e na linha da 

nossa constituição, que se encontrarão as soluções necessárias para o nosso país. 
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Manifestamos assim a nossa profunda e clara identificação com os valores 

democráticos e com os princípios subjacentes à proclamação do “Dia Internacional do 

Trabalhador”, pois, hoje, tal como há cento e trinta e nove anos, urge lutar com veemência 

pela defesa da dignidade do trabalhador e do valioso património civilizacional constituído em 

liberdade e em democracia, com vista à construção de um Portugal cada vez mais justo, 

equilibrado e solidário. 

Destarte, e por todo o exposto, os eleitos do Partido Social Democrata, na 

reunião da Assembleia de Freguesia de Olivais realizada no dia 30 de abril de 2025, 

propõem que seja deliberado: 

 1 – Expressar uma forte saudação aos trabalhadores da Freguesia de Olivais, do 

país e do mundo, saudando de igual forma todas as comemorações democráticas que se 

encontram previstas para o 1.º de maio deste ano; 

 2 – Que a Junta de Freguesia de Olivais dê conhecimento por escrito desta 

Saudação à UGT – União Geral dos Trabalhadores e à CGTP-IN – Confederação Geral dos 

Trabalhadores Portugueses – Intersindical Nacional, divulgando-a, de igual forma, no seu 

boletim, no seu sítio da Internet, nas suas páginas oficiais das redes sociais e nos locais de 

estilo (ao cuidado da Junta de Freguesia). 

Os eleitos do Partido Social Democrata, 


